
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Conselho Municipal de Assistência Social

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900
Telefone:

Resolução

RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº 2304/2024, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Atos do Executivo nº 1128187
Disponibilização: 04/10/2024
Publicação: 04/10/2024

 

Dispõe sobre o deferimento das manutenções de inscrição de organizações no Conselho Municipal de 
Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº12.524/1997 de 01 de dezembro de 1997, regulamentada pelo Decreto Municipal nº38.877/1999 

de 21 de dezembro de 1999, alterada pela Lei Municipal nº17.575/2021 de 19 de junho de 2021, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº60.825/2021 de 30 de novembro de 2021; e, com as disposições de seu Regimento Interno, em reunião ordinária da 

plenária realizada no dia 10 de Setembro de 2024, Resolve; 

 

I - DEFERIR a manutenção da inscrição das organizações, relacionadas abaixo, por atender integralmente as exigências 

estabelecidas nas Resoluções do COMAS-SP: nº528/2011 de 03 de março de 2011, publicada no DOC-SP de 04 de março de 2011; 

nº1169/2017 de 14 de março de 2017; nº1263/2017 de 25 de outubro de 2017; nº1299/2018 de 27 de fevereiro de 2018; 

nº1405/2019 de 22 de janeiro de 2019; nº1538/2019 de 17 de dezembro de 2019; nº1663/2020 de 17 de dezembro de 2020; 

nº1783/2021 de 14 de dezembro de 2021; nº1812/2022 de 05 de abril de 2022; nº1935/2022 de 07 de dezembro de 2022; 

nº1983/2023 de 02 de maio de 2023; e, nº1080/2016 de 31 de março de 2016, publicada no DOC-SP de 05 de abril de 2016: 

 

Inscrição
nº 

Nome CNPJ 

Data da
inscrição

no
COMAS-

SP 

Assunto Processo SEI SAS 

Ano/Data
da Entrega

da
manutenção
da inscrição 

Mantida a
inscrição

pelo
período de: 

493/2012-
SERV  

Associação
Brasileira de
Assistência e

Desenvolvimento
Social - ABADS

(antiga Pestalozzi
de São Paulo) 

60.805.975/0001-
19 

24/04/2012 Solicitação
de

Manutenção
de Inscrição
de SERVIÇO

 

6024.2021/0008373-
7 

Vila
Maria/Vila
Guilherme 

2023

Deferimento
da

manutenção
de 30/04/2023
à 30/04/2024

1163/2014-
ORG 

CCASA - Casa da
Criança e do

Adolescente de
Santo Amaro -

GROSSARL 

61.054.698/0001-
12 

17/02/2014 Solicitação
de

Manutenção
de Inscrição

de
ENTIDADE

6024.2020/0003017-
8 

Santo
Amaro 

 
2023

Deferimento
da

manutenção
de 30/04/2023
à 30/04/2025

1428/2016-
ORG 

Instituto Mahle -
Associação
Beneficente

Mahle 

09.045.143/0001-
94 

20/12/2016 Solicitação
de

Manutenção
de

Inscrição de
ENTIDADE

6024.2024/0003249-
6 

Pinheiros 

2022

Deferimento
da

manutenção
de 30/04/2022
à 30/04/2024
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Tamires Menezes Sobral 
Assistente Administrativo de Gestão
Em 26/09/2024, às 10:57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 110419998 e
o código CRC 7190537E.

Referência: Processo nº 6024.2023/0001818-1 SEI nº 110419998

221/2011-
SERV  

Centro
Comunitário

Jardim
Autódromo 

57.184.723/0001-
05 

14/12/2011 Solicitação
de

Manutenção
de

Inscrição de
SERVIÇO

6024.2021/0007607-
2 

Capela do
Socorro 

2023

Deferimento
da

manutenção
de 30/04/2023
à 30/04/2025

220/2011-
SERV 

Centro
Comunitário

Jardim
Autódromo 

57.184.723/0001-
05 

14/12/2011 
 

Solicitação
de

Manutenção
de

Inscrição de
SERVIÇO

6024.2021/0007603-
0 

Capela do
Socorro 

2023

Deferimento
da

manutenção
de 30/04/2023
à 30/04/2024

213/2011 -
SERV 

Centro
Comunitário

Jardim
Autódromo 

57.184.723/0001-
05 

14/12/2011 
 

Solicitação
de

Manutenção
de

Inscrição de
SERVIÇO

6024.2021/0007592-
0 
 

Capela do
Socorro 

2023

Deferimento
da

manutenção
de 30/04/2023
à 30/04/2024

II - A presente resolução atesta que a inscrição das organizações, acima mencionada, estão devidamente mantidas por este 

Conselho pelo período de 03 (três) anos quando Manutenção de Inscrição como ENTIDADE (ORG) e de 01 (um) ano quando 

Manutenção de Inscrição de SERVIÇO (SERV) Programa (PROG) ou Projeto (PROJ). 

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO PANICO 

PRESIDENTE - COMAS-SP 
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